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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
AVISO Nº 428/2026 - PGJ-SUBJUR, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 

 Avisa que o Conselho Nacional do Ministério 
Público editou a Recomendação nº 119, de 24 de 
junho de 2025, que recomenda a adoção de 
providências para fortalecer a cooperação e 
integração entre o Ministério Público brasileiro e 
os Conselhos Tutelares. (EMENTA 
ELABORADA). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e a pedido do 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICO, AVISA aos Senhores Membros do 

Ministério Público do Estado de São Paulo que o Conselho Nacional do Ministério Público 

editou a Recomendação nº 119, de 24 de junho de 2025, que recomenda a adoção de 

providências para fortalecer a cooperação e integração entre o Ministério Público brasileiro e 

os Conselhos Tutelares, e que tem o seguinte teor: 

  

"O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal, e com fundamento no art. 147 

e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida na 

9ª Sessão Ordinária, realizada em 10 de junho de 2025, nos autos da Proposição nº 

1.01312/2024-60; 

  

Considerando que, segundo o art. 127 da Constituição Federal, o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

  

Considerando que o Conselho Tutelar é um órgão essencial do Sistema de Garantia de Direitos, 

conforme estabelecido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA); 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efetiva e definitiva 

dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, nos termos previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

e na Resolução nº 231 do Conselho Nacional dos Direitos das Crianças e Adolescentes 

(CONANDA), que também estabelece os parâmetros mínimos de funcionamento do órgão; 

  

https://biblioteca.mpsp.mp.br/cgi-bin/wxis.exe?IsisScript=searchterm.xis&searchterm=mfn=87446
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CALJ/recomendacoes/Recomendao-n-119.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CALJ/recomendacoes/Recomendao-n-119.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CALJ/recomendacoes/Recomendao-n-119.pdf
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Considerando que é papel do Ministério Público fomentar a devida estruturação e atuação do 

Conselho Tutelar, a fim de que este órgão cumpra adequadamente com as suas funções 

institucionais; 

  

Considerando que a atuação integrada entre o Ministério Público e o Sistema de Garantia de 

Direitos, em especial com o Conselho Tutelar, é fundamental para a proteção integral das 

crianças e adolescentes; 

  

Considerando que o membro do Ministério Público deve conhecer a estrutura e as condições 

de trabalho atinentes ao(s) Conselho(s) Tutelar(es) da sua respectiva área de atuação; 

  

Considerando que a Recomendação n.º 100/2023 do Conselho Nacional do Ministério Público 

determinou a adoção de providências para fortalecer a atuação funcional dos Promotores de 

Justiça da Infância e Juventude no processo de escolha dos membros dos Conselhos 

Tutelares; 

  

Considerando que é papel do Conselho Nacional do Ministério Público a promoção da 

integração entre os diversos ramos e unidades, respeitada a independência funcional de seus 

membros, os limites das atribuições de cada órgão e a autonomia da instituição, RECOMENDA: 

  

Art. 1º Ao Ministério Público brasileiro a adoção de providências para fortalecer a cooperação 

e integração entre os membros da instituição e os Conselhos Tutelares. 

  

Art. 2º Aos ramos e unidades do Ministério Público brasileiro respeitadas suas atribuições, que 

verifiquem e acompanhem o cumprimento dos artigos 131 a 140 do ECA, bem como as regras 

previstas na legislação municipal e na Resolução n. 231/2022 do CONANDA especialmente: 

I – a proporção entre número de Conselhos Tutelares por habitante, observando-se a razão 

mínima de 01 (um) Conselho Tutelar para cada 100.000 (cem mil) habitantes, por município; 

II – a estruturação, condições de trabalho e o adequado funcionamento do Conselho Tutelar, 

nos moldes dos arts. 4º e 17 da Resolução n.º 231/2022 do CONANDA; 

III – o devido acesso e registro no Sistema de Informação para a infância e Adolescência - 

SIPIA; 

IV – a política de qualificação profissional permanente dos Conselheiros Tutelares, em conjunto 

com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, com o apoio do Conselho 

Estadual da Criança e do Adolescente – CEDCA e do CONANDA; 
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V – os regulares horários de funcionamento do Conselho Tutelar e jornada de trabalho de seus 

membros, observando-se: 

a) A competência dos municípios para deliberar sobre a matéria, vedada a definição exclusiva 

em regimento interno; 

b) A impossibilidade de revezamento entre os membros nos dias úteis; 

c) A necessidade de regulamentação do sobreaviso; 

d) A obrigatoriedade do caráter colegiado das decisões, salvo medidas emergenciais com 

subsequente comunicação ao colegiado para ratificação ou retificação. 

VI – a publicação da escala e os meios de contato dos Conselheiros Tutelares em sobreaviso; 

VII – a atualização e adequação da lei municipal aos termos da Resolução n. 231/2022 do 

CONANDA; 

VIII – o devido cumprimento das requisições do Conselho Tutelar, desde que cumpridas as 

formalidades legais, observada a autonomia finalística do órgão; 

IX – o número mínimo de suplentes disponíveis para atuarem na hipótese de vacância ou 

afastamento dos membros titulares do Conselho Tutelar, observado o disposto no art. 16, § 2º, 

da Resolução nº 231/2022 do CONANDA. 

  

Art. 3º Aos membros dos Ministérios Públicos Estaduais e do Distrito Federal e Territórios, para 

além das atribuições previstas no art. 136 do ECA, dentre outras previstas em lei, verificar se o 

Conselho Tutelar: 

I – realiza reuniões internas do colegiado; 

II – elabora e cumpre o plano de fiscalização de entidades previsto no art. 34, parágrafo único, 

da Resolução nº 231 do CONANDA; 

III – elabora e envia os relatórios trimestrais ao CMDCA, Ministério Público e à Vara da Infância, 

nos termos do art. 23, § 1º da Resolução nº 231 do CONANDA; 

IV – utiliza, de forma obrigatória e rotineira, o Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência - SIPIA, nos termos do art. 23, § 4º da Resolução nº 231 do CONANDA; 

V – prioriza a representação para o afastamento do agressor do lar, domicílio ou local de 

convivência com a vítima, em detrimento da realização do acolhimento de crianças e 

adolescentes; 

VI – comunica ao Ministério Público a retirada de crianças e adolescentes da família de origem, 

com a entrega a familiares extensos, inclusive em outros municípios, a fim de evitar a medida 

de acolhimento, orientando os familiares extensos a regularizar a guarda, mediante ação 

própria; 
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VII – observa o fluxo da medida protetiva de acolhimento, tal como previsto nos arts. 101, § 2º 

e 136, parágrafo único, ambos do ECA, no sentido de que, ao verificar situações de 

necessidade de afastamento do convívio familiar, o Conselho Tutelar comunique o fato 

imediatamente ao Ministério Público, com as informações e providências previamente 

adotadas, para que este promova, caso entenda pertinente, a respectiva ação, garantindo-se o 

contraditório e ampla defesa; 

VIII – articula, em conjunto com a rede, a elaboração do diagnóstico e a execução do plano de 

atuação focado nas famílias em situação de violência, prévio à aplicação da medida protetiva 

de acolhimento, a fim de evitar acolhimentos desnecessários; 

IX – realiza acolhimentos apenas em situações emergenciais (art. 101, § 2º do ECA) e os 

comunica ao Ministério Público para a propositura da ação pertinente; 

X – atua em rede de maneira efetiva, desburocrática e ágil, com os devidos encaminhamentos 

às políticas públicas necessárias (educação, saúde, assistência social etc.), requisitando 

serviços públicos que sejam necessários para o cumprimento de suas atribuições, antes de 

provocar o Ministério Público para propositura de ações judiciais; 

XI – promove, em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais locais 

para a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias 

em situação de violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social de 

educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e adolescente, 

nos termos do art. 29, § 2º da Resolução nº 231 do CONANDA; 

XII – descreve, de forma minuciosa, nos relatórios circunstanciados ao Ministério Público, as 

medidas protetivas efetivamente aplicadas, a elaboração e execução do plano de atuação 

conjunta com a rede, a razão de sua eventual ineficácia bem como justifica a necessidade de 

aplicação de outras medidas protetivas, notadamente as de reserva judicial; 

XIII – assessora o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária; 

XIV – realiza os devidos registros no Sistema de Informação para Infância e Adolescência 

(SIPIA) e adota medidas para a permanente capacitação relativa ao uso do Sistema; 

XV – elabora, aprova, dá publicidade e cumpre seu regimento interno, nos termos do artigo 18 

da Resolução nº 231/2022 do CONANDA. 

  

Art. 4º Aos membros do Ministério Público que, quando promoverem requisições extrajudiciais 

ou requerimentos judiciais, observem os limites das atribuições legais do Conselho Tutelar e, 

salvo situações urgentes, considerem a programação preexistente e a capacidade operacional 

do órgão. 
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§ 1º Recomenda-se aos membros do Ministério Público a observância do artigo 25 da 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA, evitando, sempre que possível, a expedição de 

requisições para realização, pelo Conselho Tutelar, das seguintes atividades: 

I – executar serviços e programas de atendimento, nos termos do art. 22 da Resolução nº 

231/2022 do CONANDA; 

II – promover estudos psicossociais, que competem às equipes interprofissionais ou 

multidisciplinares; 

III – participar, como acompanhante, de visitas assistidas em procedimentos judiciais; 

IV – executar ou ser obrigado a acompanhar atos privativos dos cargos de oficial de justiça ou 

agente de proteção, resguardada a autonomia do Conselho Tutelar sobre decidir participar de 

tais atos quando solicitado, nas situações em que entender ser recomendável para a integral 

proteção de criança ou adolescente; 

V – promover a fiscalização de eventos, bares ou festividades; 

VI – exercer a função de curador ad hoc de adolescentes apreendidos na prática de atos 

infracionais; 

VII – executar o transporte de adolescentes quando da prática de atos infracionais, salvo em 

hipóteses de aplicação de medidas protetivas, tal como a de acolhimento em caráter 

emergencial ou o apoio na localização dos familiares junto aos órgãos da rede de proteção local 

ou do município de origem; 

VIII – proceder à escuta especializada ou ao depoimento especial, nos termos da Lei nº 

13.431/17; 

IX – realizar atividades típicas de Inspeção do Trabalho. 

§ 2º O disposto no § 1º não impede a cooperação mútua entre os órgãos da rede de proteção 

para atender situações pontuais ou em razão das peculiaridades da situação concretamente 

enfrentada pelo órgão de execução, desde que devidamente fundamentada. 

§ 3º Não se enquadram na hipótese do inciso VIII as situações de revelação espontânea e o 

direito da criança e do adolescente de serem atendidos pelo Conselho Tutelar (art. 136, I, ECA) 

para participar na definição da medida de promoção dos seus direitos (art. 100, parágrafo único, 

XII, ECA). 

§ 4º Não se inclui no inciso IX a atuação do Conselho Tutelar voltada à identificação de 

situações de trabalho proibido de crianças e adolescentes, em espaços privados ou públicos. 

  

Art. 5º Aos membros dos Ministérios Públicos Estaduais e do Distrito Federal e Territórios que 

realizem periodicamente reuniões com o Conselho Tutelar e, ao menos uma vez por ano, façam 

visitas técnicas presenciais ao órgão protetivo, podendo, para tanto, instaurar procedimento 
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administrativo de acompanhamento e fiscalização de instituições, na forma do art. 8º, II da 

Resolução CNMP nº 174/2017. 

§ 1º Fica aprovado o formulário contido no Anexo I desta Recomendação, de uso facultativo 

pelos membros dos Ministérios Públicos Estaduais e do Distrito Federal por ocasião das visitas 

técnicas ao Conselho Tutelar. 

§ 2º O formulário estará disponível em sistema informatizado no sítio eletrônico do CNMP. 

§ 3º A aprovação das futuras modificações do conteúdo dos formulários que padronizam os 

relatórios das inspeções será de atribuição da Comissão da Infância, Juventude e Educação, 

que promoverá as respectivas adequações, sempre que necessárias. 

  

Art. 6º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília/DF, 24 de junho de 2025. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público" 

 

 

 

 

Publicado em: DOESP, Caderno Executivo – Seção Atos Normativos, 26 de maio de 2026.        
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